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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0125/2010 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE SEJA INSTALADA UMA CENTRAL DE 
PABX NO CONSULTÓRIO MUNICIPAL JERÔNIMO FIGUEIRA DA COSTA NETO, 
RECENTEMENTE INAUGURADO, GARANTINDO UM MELHOR ATENDIMENTO 
AOS MUNÍCIPES., QUE RECLAMAM DA DEMORA NO ATENDIMENTO 
TELEFÔNICO DO REFERIDO CONSULTÓRIO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Nasser Marão Filho, solicitando que se 
digne interceder junto a Secretaria competente, para que seja instalado uma central de 
PABX no Consultório Municipal Jerônimo Figueira da Costa Neto, recentemente 
inaugurado, garantindo assim um melhor atendimento  aos pacientes que ali precisam 
ser atendidos. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   17 de fevereiro de 2010. 
 
 
 
 
GASPAR 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que muitos munícipes nos procuraram, tendo em 

vista a demora no atendimento telefônico do recente inaugurado Consultório 
Municipal. 

Considerando que a maioria das reclamações são de que o 
telefone permanece o tempo todo ocupado. 

Considerando que PABX é uma Central Telefônica de 
Comutação Privada. 

Considerando que PABX é um equipamento que permite agilizar 
e racionalizar o fluxo da comunicação telefônica em empresas e residências e permite 
uma grande quantidade de facilidades. 

Considerando que neste tipo de central os telefones de cada 
usuário são chamados de ramais e as linhas telefônicas externas que interligam o 
PABX a central pública são chamadas de linhas tronco. 

Considerando que ante todos os benefícios que este tipo de 
central telefônica traz a uma empresa, é que apresentamos a presente propositura no 
sentido de que o Poder Executivo instale supramencionada central no recém 
inaugurado Consultório Municipal. 
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